
  

 
 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 
PALÁCIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Rua Vespesiano Ramos s/n, centro. 

PORTARIA Nº 36/2023–GP 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores, c/c o art. 2º da Resolução nº 03/2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora TEREZA CRISTINA SANTOS SOARES para 

desempenhar a função não remunerada de Procuradora Adjunta Especial da 

Mulher da Câmara Municipal de São João Batista/MA. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 

efeitos administrativos cessarão automaticamente em 31/12/2024. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

BATISTA, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

Vereador FRANCISCO PINTO SANTOS 

Presidente 

CPF 505.397.953-72 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

CERTIFICO que esta Portaria foi publicada no Mural de Avisos da 
Câmara Municipal em 05/12/2023, nos termos do art. 14, II, “i”, da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

TEREZA CRISTINA SANTOS SOARES 
Assessor Parlamentar 


